
TERMO DE REFERENCIA

O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade atender o disposto na legislação vigente concernente  
às contratações públicas, em especial ao artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal e aos dispositivos da 
Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, bem como, normatizar, disciplinar e definir os elementos que  
nortearão o presente Processo Licitatório.

1. DA ÁREA SOLICITANTE E DA FISCALIZAÇÃO

1.1. Secretaria Municipal de Assistência Social

1.2.  Fica responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente contrato, nos moldes da Lei nº 
14.133/2021, a servidora Fernanda Cristina Frelo Venturini.

 

2.  DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte das crianças e adolescentes que frequentam  
os grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos ofertado pelo CRAS para doze meses, 
podendo ser prorrogado.

3.  JUSTIFICATIVA

 A  aquisição  dos  itens  ora  solicitados  se  faz  necessária  a  fim  de  que  sejam  atendidas  todas  as  
necessidades de suporte às atividades públicas, de acordo com as quantidades e especificações constantes 
neste Termo de Referência.

4. PLANILHA DESCRITIVA 

item Descrição do item Quantida
de  Km 
para  12 
meses

Unidade 
de 
medida

Valor 
unitário 
por  Km 
rodado

Valor total

01 Serviço  de  transporte  dos 
participantes  do  SCFV  de 
crianças e adolescentes

13.000 Km R$ 5,08 R$ 66.040,00

Será pago o valor financeiro de R$ 5,08 (cinco reais e oito centavos) por quilometro rodado.
Valor total estimado por extenso: R$ 66.040,00 (Sessenta e seis mil e quarenta reais).



6. ESPECIFICAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES MÍNIMAS DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1. Compete ao Município:

7.1.1. receber, fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto contratado;

7.1.2. receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não estiver de acordo 
com as  especificações  do  Município,  rejeitá-lo,  no  todo  ou  em parte.  Do  contrário,  após  a  análise  de 
compatibilidade  entre  o  contratado  e  o  efetivamente  entregue,  será  lavrado  o  termo  de  recebimento 
definitivo;

7.1.3. comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  verificadas  no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

7.1.4. efetuar o pagamento à  Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste Termo de Referência.

7.2. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela  Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.3.1.  A Contratada cumprirá todas as obrigações constantes no  Termo de Referência, seus Anexos e sua 
proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  
execução do objeto e, ainda:

7.3.2. Proceder a entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

7.3.3. Considerar os preços propostos completos e suficientes para o fornecimento do objeto desta licitação, 
sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação de  
parte da Contratada;

7.3.4. Arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários,  
itens,  embalagens,  tarifas,  fretes,  seguros,  descarga,  transporte,  material,  responsabilidade  civil  e  outros 
resultantes do contrato, bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a  
incidir sobre os itens, objeto desta licitação;

7.3.4.1. Entende-se  por  encargos  os  tributos  (impostos,  taxas),  contribuições  fiscais  e  para  fiscais,  os 
instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, administração, lucros,  
equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer 
despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo de Referência;

7.3.5. Indenizar terceiros e ao Município os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou culpa,  
durante a execução do contrato, em conformidade com a Lei n.º 14.133/2021;



7.3.6. Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado;

7.3.7. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

7.3.8 Refazer os serviços em desacordo no prazo estabelecido neste Termo de Referência, ou não sendo 
possível,  indenizar  o  valor  correspondente  acrescido  de  perdas  e  danos,  mediante  toda  e  qualquer 
impugnação feita pelo Município;

7.3.9. Prestar informações sobre a utilização do objeto;

7.3.10. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução 
do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas;

7.3.11. Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do objeto, bem 
como a observação às normas técnicas;

7.3.12. Prestar garantia e fornecer informações e dados sobre o fornecimento do objeto, conforme solicitação 
do Município e no prazo fixado;

7.3.13. Informar ao setor financeiro da Secretaria requisitante, durante o período de vigência do contrato, 
qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados.

8.  PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  O prazo  de  vigência  do  contrato  é  30  (trinta)  dias  após  a 
assinatura do contrato.

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1.  O pagamento será efetuado após a entrega dos itens,  mediante a apresentação da respectiva nota 
fiscal, até o 30.º dia consecutivo, após o ateste realizado pela Comissão designada pelo CONTRATANTE por 
meio de Portaria.  A data  do referido  ateste  será  a  mesma informada na  emissão/inclusão  do  Termo de 
Recebimento Definitivo.

9.2.  A licitante vencedora deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação tributária, 
sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.

9.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a licitante vencedora adote  
as  medidas  saneadoras,  voltando  a  correr  na  sua  íntegra  após  a  licitante  vencedora  ter  solucionado  o  
problema, seguindo a legislação vigente quanto a ordem cronológica de pagamentos do Município.

9.3.  Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos  
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

9.4. A retenção do tributo de que trata a Instrução Normativa RFB n.º 1.234/2012 não será efetuada caso  
a licitante vencedora apresente, na entrega da nota de empenho, declaração de que é regularmente inscrita no  



Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e  
Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional,  conforme exigido no inciso XI do artigo 4º e modelo  
constante no anexo IV da IN n.º 1.234/2021, devendo ser atualizada anualmente pela licitante vencedora.

9.4.1. Enquanto o Município não possuir convênio firmado com a Receita Federal do Brasil nos termos 
da portaria SRF n.º 1.454/2004 referente a retenção dos tributos disciplinados no artigo 1º da IN SRF n.º  
475/2004, as notas fiscais não devem ser faturadas com a retenção de PIS, COFINS e CSLL.

9.5.  Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos de repasse e 
financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos recursos pelo respectivo órgão 
concedente.

10. DO RECEBIMENTO

10.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o Contratante designa os servidores nomeados pela 
Portaria vigente, que farão o recebimento nos termos Lei n.º 14.133/2021, da seguinte forma:

a) provisoriamente,  em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da entrega do objeto,  para efeito de  
posterior verificação da conformidade com o solicitado na licitação;

a.1) o objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste contrato e na proposta, devendo ser substituído, reparado ou corrigido no prazo estabelecido 
pelo fiscal do contrato, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.

b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a verificação da qualidade, 
características  e  quantidades  do  objeto e  consequente  aceitação,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias 
consecutivos contados após o recebimento provisório.

b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo  
fixado,  reputar-se-á  como realizada,  consumando-se o recebimento definitivo no dia  do esgotamento do  
prazo.

10.2. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1.  Nos  termos  Lei  n.º  14.133/2021,  será  designado  representante  para  acompanhar  e  fiscalizar  a 
entrega do objeto (fiscal do contrato), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a  
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, cabendo ao 
representante (fiscal do contrato) o ateste do objeto contratado.

      11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da  Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 



vícios redibitórios, e,  na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com Lei n.º 14.133/2021.

 11.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,  
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à  
autoridade competente para as providências cabíveis.

     12. RECURSO A SER UTILIZADO:  Poderão ser utilizados os recursos financeiros oriundos do 
FNAS da seguinte conta bancária vinculada:  FNAS: 14.458-4, FEAS BÁSICA 13.188-1 e dos recursos 
próprios da conta corrente 71.984-6.

13. TERMO DE ACEITE 

Declaro, nos termos da Lei nº 14.133/2021 serei responsável pela fiscalização do contrato originado por 
esse Processo de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico, acompanhando e anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que se fizer necessário à  
regularização das faltas ou defeitos para exigir seu fiel cumprimento.

Nome Fiscal: Fernanda Frelo Venturini
CPF: 906.902.229-04
Cargo/função: Secretária de Assistência Social
Unidade: Secretaria de Assistência Social
Fone para contato: (48) 99677-5177
E-mail para contato: assistenciasocial@sideropolis.sc.gov.br
Assinatura do fiscal: _______________________________________

Siderópolis/SC, 20 de junho de 2024.
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